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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ - MG 

CEP: 36.830-00 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 0008/2024 
 

 

OBJETO: Registro de Preço para futura Aquisição de Parque Infantil, para atender 
o Município de Espera Feliz/MG. 

 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE ESPERA FELIZ, por meio do Agente de Contração/Pregoeiro da 
Setor de Licitações, Compras e Contratos, designado (a) pela(s) Portaria(s) nº 
6959/2024, com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006 e suas alterações, e Lei 10.520/2002, bem como demais legislações 
aplicáveis à matéria e, de acordo com o disposto no presente Edital e respectivos 
anexos, que dele passam a fazer parte integrante para todos os efeitos, 
independentemente de transcrição, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar licitação na modalidade Pregão, forma Eletrônica, do tipo menor preço, 
modo de disputa “aberto”,  sob o regime de execução menor preço por subitens unitário, 
visando atender AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO.  O Edital encontra-se disponível 
na página do Município de Espera Feliz-MG www.esperafeliz.mg.gov.br/licitacao, bem 
como na página do provedor https://portal.licitanet.com.br Processo Administrativo nº 
0024/2024. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2. Os atos da licitação serão documentados no respectivo processo administrativo, 
com vistas à aferição de sua regularidade. 

1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, denominado Agente de 
Contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo do sistema provedor. 

1.4. DATA DE INÍCIO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: 14/03/2024. 

1.5. DATA FINAL DA ENTREGA DAS PROPOSTAS: às 09:29h do dia 02/04/2024. 

1.6. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA: às 09:30h 
do dia 02/04/2024. 

1.7. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: (https://portal.licitanet.com.br/).  

1.8. Formalização de consultas: Observado o prazo legal, os interessados poderão 
formular consultas em campo próprio do sistema provedor. Contatos podem ser 
realizados pelos telefones: (32) 3746-1335 ou (32) 3746-1306. 

1.9. Endereço para envio de correspondências: Praça Dr. José Augusto, 251 – Centro 
– Espera Feliz-MG, CEP: 36.830-000. 

http://www.esperafeliz.mg.gov.br/licitacao
https://portal.licitanet.com.br/
https://portal.licitanet.com.br/
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1.10. Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

2. DO OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação: Registro de Preço para futura Aquisição de 
Parque Infantil, para atender o Município de Espera Feliz/MG. 

2.1. , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

2.2. Havendo divergência entre as especificações constantes do provedor e deste 
Edital, prevalecerão as últimas. 

 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A presente licitação será realizada pelo Sistema de Registro de Preços, previsto no 
artigo 82 da Lei nº 14.133/2021, instituído no Município de Espera Feliz e pela Lei 
10.520/2002 e suas alterações. 

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Na licitação para Registro de Preços não haverá prévia reserva orçamentária e o 
quantitativo do objeto pretendido será indicado em termos estimativos, em função do 
consumo anual, sendo a dotação orçamentária indicada somente no momento da efetiva 
entrega dos serviços. 

4.2. As despesas decorrentes para a contratação do objeto desta Licitação correrão à 
conta dos recursos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Espera Feliz, 
para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, e 
será a cargo do Órgão Participante, cujo programa de trabalho e elemento de despesa 
específica constará na respectiva Nota de Empenho. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PROVEDOR 

5.1. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados junto ao provedor do sistema 
eletrônico antes da data de realização da sessão pública. 

5.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da Licitação 
deverão obter chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), junto ao provedor 
do sistema indicado neste instrumento, através de realização de cadastramento 
simplificado. 

5.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada. 

5.4. O credenciamento do licitante junto ao sistema eletrônico implica na 
responsabilização pelos atos praticados, devendo ser indicada pessoa com capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
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5.5. Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, 
durante e após a sessão pública do certame licitatório, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens e 
informações emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar deste certame os interessados que atenderem à todas as 
exigências contidas neste Edital e seus anexos, e que sejam possuidores de chaves de 
identificação e senha fornecidas para acesso ao sistema provedor. 

6.2. Estarão impedidos de participar de quaisquer fases do certame, interessados que 
se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 
Municipal, em face da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021; 

b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

c) Estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 

d) Estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei nº 14.133/2021; 

e) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

f) Que não se qualifiquem como microempresas, empresas de pequeno porte ou 
equiparadas - restrito aos lotes marcados para participação exclusiva de 
microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas;  

g) Que, embora qualificadas como microempresas, empresas de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, 
parágrafo 4°, da Lei Complementar nº 123, de 2006 - restrito aos lotes marcados para 
participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas;  

6.3. O desatendimento de quaisquer exigências estabelecidas neste Edital importará na 
desclassificação ou inabilitação do interessado, a depender da fase a qual estiver 
submetido o procedimento. 

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Os licitantes/adjudicatários/compromissários fornecedores/contratados que 
infringirem as normas constantes deste edital ficará(ão) sujeito(s), sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

I. Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos 
significativos para a Administração. 

II. Multas nos seguintes casos e percentuais: será de no mínimo 10% (dez por cento) 
e 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado a depender do dano causo. 

III. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Espera Feliz: pelo PRAZO 
MÁXIMO DE 3 ANOS 
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IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos seguintes casos:  

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e, 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo específico que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário/contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133/2021. 

7.3. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 
competente definidos pelo Município. 

7.4. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública, previstas na Lei nº 12.846/2016 seguirão seu 
rito previsto na Lei nº 14.133/2021. 

7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

7.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  

7.7. Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da infração 
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública, e a implantação 
ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

 

8. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSO 
ADMINISTRATIVO 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data de abertura da sessão pública, mediante documento formalizado e 
apresentado no endereço eletrônico do provedor: https://portal.licitanet.com.br/.  

8.1.1. O Agente de Contratação/Pregoeiro ou a Comissão de Contratação, quando o 
substituir, responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de 
até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia 

https://portal.licitanet.com.br/
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útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus anexos. 

8.1.2. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 
excepcional que deverá ser motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro ou pela 
Comissão de Contratação, quando o substituir, ou ainda pelos responsáveis pela 
elaboração do Termo de Referência e seus anexos, nos autos do processo de licitação. 

8.1.3. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida e 
publicada nova data para a realização do certame. 

8.1.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas 
no Sistema do Provedor, e vincularão os participantes e a Administração. 

8.2. A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma 
IMEDIATA, via sistema provedor, APÓS O TÉRMINO DO JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS E DO ATO DE HABILITAÇÃO OU INABILITAÇÃO. O sistema aceitará a 
intenção o licitante, incialmente, nos 30 (trinta) minutos imediatamente posteriores ao 
julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão, 
ficando a Autoridade Competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarada 
vencedor. 

8.2.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso 
do aqui estabelecido (chat de mensagens, e-mail, carta, etc.). 

8.2.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da data de intimação pessoal.  

8.2.3. Os demais licitante ficarão intimados para se desejarem, apresentar 
contrarrazões, EM IGUAL NÚMERO DE DIAS E NA MESMA FORMA, cujo prazo 
correrá a partir da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 
recurso. 

8.2.4. Será assegurado ao licitante vistas dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

8.2.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

8.2.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo licitante. 

8.2.7. Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da Autoridade Competente. 

 

9. DA PROPOSTA COMERCIAL PRELIMINAR  

9.1. Após efetuar login no sistema provedor, o licitante poderá realizar o download do 
arquivo do edital e, subsequentemente, prestar as declarações exigidas, encaminhar 
sua proposta de preços preliminar, bem como atender às demais exigências deste 
instrumento, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados, sempre, as 
datas e horários estabelecidos. 
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9.2. Como requisito para participação na licitação, o Licitante deverá manifestar, antes 
de inserir sua proposta comercial preliminar, em campo próprio do sistema eletrônico, 
as seguintes declarações: 

a) Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 
verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; 

b) Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

c) Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

d) Declaro para os devidos fins legais, o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
Art. 7º da Constituição Federal; 

e) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, estar enquadrado como MEI/ME/EPP conforme Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 
íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência - exclusivo e 
obrigatório às empresas enquadradas nos termos da LC 123/06 e que desejam utilizar 
os benefícios ali prescritos; 

f) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, ainda não ter celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 4º, §2º da Lei 
14.133/2021 - exclusivo e obrigatório às empresas enquadradas nos termos da LC 
123/06 e que desejam utilizar os benefícios ali prescritos. 

9.2.1. O Licitante que se declarar enquadrado na Lei Complementar nº 123/06 e vier a 
ser desclassificado ou inabilitado por não fazer jus aos benefícios está ciente de que 
PODERÁ ser instaurado processo administrativo com vistas à aplicação das sanções 
previstas neste instrumento. 

9.3. Após prestadas as declarações a que se referem os subitens anteriores, os 
licitantes interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta 
comercial preliminar com o valor ofertado. 

9.4. As propostas preliminares poderão ser enviadas, substituídas, excluídas no sistema 
até a abertura da sessão pública. 

9.5. O Licitante deverá enviar sua proposta comercial preliminar mediante o 
preenchimento, no sistema provedor, do valor unitário e total do item. 

9.6. A PROPOSTA COMERCIAL PRELIMINAR, inserida no sistema do provedor antes 
da disputa, não poderá conter qualquer informação que torne possível a identificação 
do respectivo licitante, até a conclusão da fase de lances, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO. 

9.7. As empresas deverão, obrigatoriamente, considerar todos os itens contidos no lote 
para formulação das propostas, sob pena de desclassificação. 
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9.8. O valor da proposta deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 02 
(duas) casas decimais para o valor unitário cadastrado, desprezando-se as demais, 
incluindo-se todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
entrega dos serviços. 

9.9. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente deste Edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado 
exclusivamente aos órgãos de controle externo e interno, sendo divulgado aos licitantes 
apenas e imediatamente após o encerramento da etapa de envio de lances, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias à elaboração das propostas. 

9.10. Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do 
desconto constará obrigatoriamente do instrumento convocatório. 

9.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de 
envio de lances. 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. O Agente de contratação/Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital ou contenham vícios insanáveis. 

10.3. A desclassificação sempre será fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.5. É vedado ao agente de contratação/pregoeiro proceder à desclassificação de 
propostas, antes do início da fase competitiva, apresentadas em valor superior ao preço 
referencial. 

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de 
contratação/pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens, pelo Agente 
de contratação/Pregoeiro, aos licitantes. 

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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10.11. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro. 

10.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

10.13. O Agente de Contratação/Pregoeiro, poderá, durante a disputa, como medida 
excepcional, excluir o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter 
competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via 
sistema. 

10.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,01 (um centavo). 

10.15. Será adotado para o envio de lances no certame licitatório o modo de disputa 
ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.  

10.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.  

10.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

10.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  

10.15.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 
Contratação/Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
sessão pública de lances.  

10.15.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.   

10.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

10.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer 
da etapa competitiva do certame licitatório, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances, sem prejuízo dos atos realizados.  

10.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 
Contratação/pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

10.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.20. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
de modo que o Agente de Contratação/Pregoeiro adotará os procedimentos referentes 
aos benefícios da referida legislação, como segue: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art45
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10.20.1. O procedimento de empate - lances classificados no intervalo de até 5% (cinco 
por cento) superior ao da empresa declarada arrematante - será detectado 
automaticamente na sala de disputa. Encerrado o recebimento de lances, o sistema 
identificará a existência da situação de empate informando o nome da empresa. Em 
seguida, o sistema habilitará para o Agente de Contratação/Pregoeiro o botão 
“Convocar” que permitirá a convocação da empresa que se encontra em situação de 
empate. Acionado o botão, o sistema emitirá nova mensagem informando para a 
empresa em situação de empate que esta deverá, em 5 (cinco) minutos, ofertar novo 
lance, inferior ao menor lance registrado para o lote. Durante o período, apenas a 
empresa convocada poderá registrar o novo lance. 

10.20.2. O prazo é decadencial e, não havendo manifestação da empresa, o sistema 
verificará se há outra em situação de empate, realizando o chamado de forma 
automática. Não havendo mais nenhuma empresa em situação de empate, o sistema 
emitirá mensagem, cabendo ao Agente de Contratação/Pregoeiro dar encerramento à 
disputa do lote. Todos esses procedimentos acontecerão na sala de disputa, estando 
essas informações disponíveis para os demais participantes do certame. 

10.20.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.20.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

10.20.5. Apenas terão direito aos benefícios acima mencionados as empresas que 
tiverem se manifestado como enquadradas nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 
na forma prevista neste Edital. 

10.20.6. Os benefícios acima mencionados não são aplicados aos LOTES ou itens cujos 
valores estimados forem superiores à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte em caso de aquisições em geral ou 
nas licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte nos casos de contratação de obras 
e serviços de engenharia. 

10.20.6.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 
considerado o valor anual da contratação na aplicação do limite previsto no subitem 
anterior. 

10.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, serão utilizados os critérios 
de desempate previstos no Art. 60 da Lei nº 14.133/2021.  

10.22. Após o encerramento da etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente 
de Contratação/Pregoeiro, deverá, no prazo de 2 (duas) horas, negociar com o licitante 
que tenha ofertado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

10.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

10.24. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro 
examinará aquela classificada em primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e 
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compatibilidade dos preços unitários e global, e verificará a habilitação do licitante 
respectivo, conforme disposições deste edital. 

10.25. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender 
às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda plenamente aos requisitos deste edital. 

10.26. Após realizadas as análises prescritas nos subitens anteriores, o Agente de 
Contratação/Pregoeiro realizará a declaração do vencedor respectivo. 

 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento das propostas será adotado critério de menor preço por item. 

11.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

11.2.1. Contiverem vícios insanáveis; 

11.2.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

11.2.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação; 

11.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

11.2.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 
desde que insanável. 

 

12. DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL 
DEFINITIVA E RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DISPOSIÇÕES 
GERAIS 

12.1.1. O vencedor do certame terá o prazo de 02 (duas) horas, a contar da convocação 
do Agente de Contratação/Pregoeiro no provedor, para enviar, pelo sistema, a 
PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA, devidamente atualizada, em conformidade 
com o último lance ofertado ou valor negociado e os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA 
HABILITAÇÃO no certame, devendo ser compactados e enviados no formato ZIP, 
respeitando a forma e o prazo previsto neste edital. 

12.1.2. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo vigente na 
data da convocação do Agente de Contratação/Pregoeiro no provedor, à exceção 
daqueles que, por sua natureza, não contenham validade. 

12.1.3. Em nenhuma hipótese serão aceitos documentos disponibilizados por meio 
diverso que o sistema provedor, na forma prevista neste instrumento. 

12.1.4. Todos os documentos exigidos, inclusive a proposta comercial definitiva, serão 
encaminhados em formato digital, nos termos dos subitens subsequentes. 

12.1.5. Para fins do disposto neste edital, entende-se como documento digital aquele 
nato-digital ou digitalizado, este último em formato PDF, sendo vedada a apresentação 
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de arquivos em imagem. 

12.1.6. O licitante deverá observar o disposto no subitem 5.5, no que diz respeito à sua 
convocação para apresentação da proposta comercial definitiva e eventuais 
documentos adicionais, sendo de sua responsabilidade acompanhar os atos praticados 
pelo Agente de Contratação/Pregoeiro no sistema eletrônico, bem como realizar contato 
junto ao responsável, se assim for de seu interesse, para conferir o correto recebimento 
dos documentos enviados, quando assim exigido. 

12.1.7. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, após o 
julgamento da proposta, estes deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, 
no prazo definido, após solicitação do Agente de Contratação/pregoeiro no sistema 
eletrônico. 

12.1.8. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, 
a partir de solicitação fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo. 

12.1.9. Os originais ou as cópias autenticadas dos documentos remetidos de forma 
eletrônica poderão ser exigidos pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, no caso de 
existência de quaisquer dúvidas ou havendo necessidade de realização de diligências, 
ocasião em que será concedido o prazo de 02 (duas) horas, para encaminhamento dos 
mesmos podendo o prazo ser prorrogado mediante justificativa que será analisada pela 
comissão de contratação. 

12.1.10. Quando solicitada a apresentação de originais ou cópias autenticadas, nos 
termos do parágrafo anterior, será considerado atendido o prazo de entrega na data da 
postagem, desde que a licitante utilize a ferramenta SEDEX, com o respectivo registro 
e envio do código de rastreamento ao Agente de Contratação/Pregoeiro. Caso o licitante 
opte por outro meio de entrega dos documentos em questão, será considerado atendido 
o prazo na data do efetivo recebimento. 

12.2. DA PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA  

12.2.1. A Proposta Comercial Definitiva deverá ser entregue no sistema, sendo 
necessário o upload de seu arquivo (quanto o edital exigir a apresentação de 
documentação complementar, este também deverá ser anexada), em moeda corrente 
do País, nas condições e especificações estabelecidas neste edital, seus anexos e 
sistema provedor, devendo constar na mesma: 

I. Indicação dos valores unitários dos itens e totais por lote, no modelo apresentado em 
campo próprio do sistema provedor; 

II. Prazo de Validade da Proposta: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
a contar da data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de 
validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 (sessenta) dias. 

12.2.2. O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se até 02 (duas) 
casas decimais para o valor unitário, desprezando-se as demais, incluindo todos os 
impostos, seguros, transportes, embalagens, contribuições sociais, bem como 
quaisquer outros custos relacionados com a entrega dos serviços, com base nas 
especificações do objeto. 

12.2.3. Em caso de licitação por lote, o participante deverá cotar todos os itens 
constantes do respectivo lote, em suas quantidades totais, sob pena de desclassificação 
de sua proposta. 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ - MG 

CEP: 36.830-00 

12.2.4. A proposta deverá conter oferta firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao 
objeto deste Edital, sem conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.2.5. Não serão adjudicadas as propostas de preços com valores superiores ao 
estimado para CADA LOTE ou para CADA ITEM. 

12.2.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta 
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser 
entregue para a PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ sem ônus adicionais. 

12.3. DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

12.3.1. A obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 
fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário 
de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

12.3.2. As disposições a que se refere o subitem anterior não são aplicadas aos LOTES 
cujos valores estimados forem superiores à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte [aplicável na licitação para 
contratação de serviços em geral. 

12.3.2.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 
considerado o valor anual da contratação na aplicação do limite previsto no subitem 
anterior. 

12.3.3. A critério do Agente de Contratação/Pregoeiro, poderá ser exigido do licitante 
que invocar a condição de microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP), 
Microempreendedor Individual (MEI), mediante declaração em campo próprio do 
sistema provedor, para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei 
Complementar 123/2006 e alterações posteriores, a apresentação de documentação 
comprobatória de seu enquadramento.  

12.3.4. Caso o licitante não atenda à eventual solicitação do Agente de 
Contratação/Pregoeiro, decairá do direito de usufruir dos benefícios estabelecidos na 
Lei Complementar 123/06 e alterações posteriores, mesmo tendo invocado tal condição 
no sistema provedor. 

12.4. DA DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA 

12.4.1. O licitante deverá apresentar os documentos para sua habilitação especificados 
a seguir, com validade vigente à data de sua apresentação, à exceção daqueles que, 
por sua natureza, não contenham validade, não sendo aceitos “protocolos de entrega 
ou solicitação de documento" em substituição. 

12.4.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.4.2.1. Para habilitação jurídica da Licitante, deverão ser apresentados os 
seguintes documentos, quando couber: 

I. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual; 
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II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA 
CONSOLIDAÇÃO ou alterações em vigor; 

III. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

IV. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de documento de eleição da diretoria em exercício; 

V. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – 
CCMEI, em se tratando se Microempreendedor Individual. 

12.4.3. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

12.4.3.1. Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista da Licitante, 
deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

III. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a 
empresa; 

V. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 
empresa, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

VI. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS; 

VII. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

12.4.3.2. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

12.4.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.4.4.1. Para Qualificação Técnica da Licitante, deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 

12.4.4.2. Apresentação de no mínimo um atestado de capacidade técnica da 
empresa licitante e/ou do responsável técnico observado: 

12.4.4.3. A exigência da comprovação de aptidão será feita por atestado(s) 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa 
ou de seus responsáveis técnicos acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 
Acervo Técnico – CAT.  

12.4.4.4. Como comprovação de capacidade técnica, será aceita a indicação da 
Licitante de que possui em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, 
profissional de nível superior devidamente reconhecido pelo CREA ou no CAU, detentor 
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de atestado de responsabilidade técnica ou de registro de responsabilidade técnica para 
a execução/instalação ou serviço de características semelhantes aos do objeto da 
licitação, ou seja, Aquisição de Parque Infantil. 

12.4.4.5. A comprovação de que a equipe técnica apresentada na proposta 
pertence ao quadro da empresa deverá ser feita através de uma das seguintes formas: 

a) Certidão do CREA ou CAU; 
b) Contrato social; 
c) Contrato de prestação de serviços, e a Certidão de Registro e 

Quitação junto ao CREA ou CAU que conste os nomes de ambos nas certidões. 

12.4.4.6. Certidão de registro do CREA (Conselho Regional de Engenharia, 
Agronomia) da empresa ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo); 

12.4.4.7. Certidão de registro do CREA (Conselho Regional de Engenharia, 
Agronomia) ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) do responsável técnico 
da empresa. 

12.4.4.8. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por 
entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se 
comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

12.4.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

12.4.5.1. Para comprovação da boa situação financeira da Licitante, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos: 

I. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores 
competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, 
quando outro prazo de validade não estiver expresso no documento. 

a) As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento 
dispense a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique 
que a empresa está em condições de contratar com a Administração Pública; 

b) O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime 
de comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou 
comprovação de Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste 
instrumento. 

II. CÓPIAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO relativo aos 02 (dois) últimos 
exercícios sociais, devidamente registrado no Órgão Competente e apresentado na 
forma da Lei, onde se encontram transcritos: 

a) Termo de Abertura; 

b) Termo de Encerramento; 

c) Balanço Patrimonial; 

d) Demonstração de Resultado do Exercício; 

e) A Licitante obrigada a publicar suas peças contábeis deverá apresentar os 
documentos relacionados nas alienas “a” e “b” acima, bem como cópia da referida 
publicação onde conste o Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado do 
Exercício. 
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12.4.5.2.  Os documentos referidos na alínea II do item 11.4.5.1 limitar-se-ão ao 
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos, conforme §6º do art. 69 da lei 14.133/2021. 

12.4.5.3. A boa situação financeira da licitante será verificada pela Administração 
com base nos documentos apresentados conforme o inciso II do item 11.4.5.1 deste 
Edital, nos seguintes moldes:  

I. O Índice de Liquidez Corrente é o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo 
Passivo Circulante, conforme abaixo: 

ILC = Ativo Circulante 
         Passivo Circulante 

II. O Índice de Liquidez Geral, correspondente ao quociente da soma do Ativo Circulante 
com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo 
Prazo, conforme abaixo: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

III. O Índice de Solvência Geral, correspondente ao quociente do Ativo Total pela soma 
do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo: 

ISG =                          Ativo Total                              
         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

12.4.5.4. Será habilitada a empresa que apresentar: 

I. Índice de Liquidez Corrente – igual ou maior que 1,0; 

II. Índice de Liquidez Geral – igual ou maior que 1,0; 

III. Índice de Solvência Geral – igual ou maior que 1,0; 

12.4.5.5. As empresas que apresentarem resultado menor que 01 (um), em 
qualquer dos índices estabelecidos no item acima, deverão comprovar Capital Social ou 
Patrimônio Líquido, no mínimo de 10% da soma dos valores ESTIMADOS dos lotes 
arrematados.   

12.4.5.6. Excepcionalmente, para as empresas criadas no exercício financeiro desta 
licitação, fica autorizado a substituição dos demonstrativos contábeis, pelo balanço de 
abertura, e no caso de ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, deverá ser 
apresentado o balanço patrimonial do último exercício social.  

12.4.5.7. O licitante não obrigado a publicar o balanço deverá apresentar declaração 
firmada pelo contador responsável atestando tal fato. 

12.4.5.8. Os índices serão apurados sobre dados do balanço do último exercício social, 
e as demais informações do balanço do exercício imediatamente anterior, serão tratados 
apenas como informações adicionais e comparativas. 

12.4.5.9. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, poderão ser 
apresentados de forma cumulativa, quando a informação do último exercício, constar os 
dois períodos. 
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12.4.5.10. Comprovante de possuir Capital Social, na data da entrega dos envelopes, na 
proporção mínima de 10% (dez por cento) do valor estimado para a licitação, constante 
no item  3 deste edital (admitida a atualização para esta data através do INPC), valor 
este estabelecido de acordo com o § 4º, do artigo 69 da Lei 14.133/2021, comprovação 
esta que deverá ser feita através de certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais, ou Estado onde a Empresa for sediada ( ou de registro de 
títulos, na hipótese de sociedade civis), emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias 
da data do certame. 

12.4.6. OUTROS DOCUMENTOS 

12.4.6.1. São exigidos, ainda, os seguintes documentos: 

12.4.6.2. Declaração como a proponente não presta serviços no município em 
outros certames com o equipamento informado para este certame (Cada máquina 
poderá ser contratada para realização de serviços em um único objeto no município 
durante a vigência da ata). 

12.4.6.3. Apresentação de fotografias impressas e coloridas do equipamento, 
sendo uma de cada lateral, uma da parte frontal e uma da parte traseira. 

12.4.6.4. Apresentação do número de série do equipamento. Entende-se número 
de série, o número sequencial gravado no equipamento, que o identifica e o torna único, 
o qual deverá ser apresentado via Nota Fiscal e via imagem impressa com declaração 
assinada de próprio punho. 

12.4.6.5. Caso as certidões expedidas pelas Fazendas Estadual e Municipal, 
quando exigidas, não tragam consignados os respectivos prazos de validade, e estes 
não sejam do nosso conhecimento, o Agente de Contratação/Pregoeiro considerará 
como máximos, os prazos vigentes no Estado de Minas Gerais e Município de Espera 
Feliz, 90 (noventa) e 60 (sessenta) dias, respectivamente. 

12.4.6.6. A confirmação da veracidade das certidões emitidas pela internet 
apresentadas pelos licitantes será feita pelo Agente de Contratação/Pregoeiro e/ou 
Membros da Equipe de Apoio, através dos respectivos sites. 

12.4.6.7. Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, 
social e trabalhista apresentada por microempreendedor individual, microempresa ou 
empresa de pequeno porte (que se manifestou como tal no sistema do provedor), a 
mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração de 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da Administração Municipal, quando requerida pela licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

12.4.6.7.1. Caso o microempreendedor individual, microempresa ou empresa de 
pequeno porte não regularize sua documentação fiscal e trabalhista no prazo 
estabelecido acima, decairá seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

12.4.6.7.2. Os benefícios acima mencionados não são aplicados aos LOTES cujos 
valores estimados forem superiores à receita bruta máxima admitida para fins de 
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enquadramento como empresa de pequeno porte OU nas licitações cujo valor estimado 
for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte. 

12.4.6.7.2.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 
considerado o valor anual da contratação na aplicação do limite previsto no subitem 
anterior. 

12.4.6.8. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação 
e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 
e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

12.4.6.9. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro, em qualquer fase da 
licitação, desde que não seja alterada a substância da proposta, adotar medidas de 
saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades na 
documentação de habilitação, da proposta, ou complementar a instrução do processo. 

12.4.6.10. Será, preferencialmente, preenchido e entregue junto à documentação de 
habilitação, o ANEXO denominado "DADOS COMPLEMENTARES PARA EMISSÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU CONTRATO". 

 

13. DAS INFORMAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A Secretaria de Obras e Infraestrutura, por intermédio da Comissão de 
Contratação será o Órgão Gerenciador responsável pelos atos de controle e 
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, 
sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais emitidos os pedidos. 

13.2. Execução dos atos decorrentes deste instrumento serão acompanhadas e 
fiscalizadas por representante do(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) denominado(s) 
GESTOR(ES) DA ATA/FISCAL(IS) DE CONTRATO: 

13.3. A Gestão da ATA será realizada pelo(a) servidor(a) BRUNA CAMPOS 
FERREIRA, e a Fiscalização será realizada pelo servidor PHILYPE BARBOSA DA 
SILVA, ambos designados por meio de Portaria, nos termos do Art. 117, da Lei n.º 
14.133/2021, que deverá atestar a execução da entrega dos serviços. 

13.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

13.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

14. DA QUANTIDADE ESTIMADA, PERIODICIDADE E PREÇOS MÁXIMOS 
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14.1. O preço máximo admitido para fins de registro será conforme valor de referência 
disponibilizado no modelo de proposta. 

14.2. A quantidade estimada a ser adquirida pelo órgão participante, durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços, será conforme a demanda do requisitante. 

14.3. A quantidade mínima prevista a ser contratada pela municipalidade será 
equivalente a 10% (dez por cento) do quantitativo registrado. 

 

15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

15.1. Após a fase recursal do certame, os demais licitantes poderão se manifestar sobre 
o interesse em integrar o cadastro de reserva da futura Ata de Registro de Preços, 
aceitando cotar os bens/serviços ao preço do primeiro colocado. 

15.2. A manifestação será feita no sistema provedor, sendo que o interessado terá o 
prazo de 02 (duas) horas, contadas a partir da convocação feita pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro, para manifestar seu interesse. 

15.3. Ultrapassado este prazo, será desconsiderada qualquer manifestação por parte 
dos licitantes. 

15.4. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
pela Comissão de Registro de Preços da Central de Licitações, Compras e Contratos, 
quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

15.5. Se houver mais de uma licitante interessada em compor o cadastro reserva, a 
classificação dos habilitados respeitará a ordem da última proposta apresentada na 
etapa competitiva. 

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano a contar da 
data de sua publicação no veículo de imprensa oficial do município, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

16.2. Demais disposições da ata de registro de preços estão presentes na minuta da 
ata que consta como Anexo ao Edital. 

 

17. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

17.1. A solicitação dos serviços integrantes da Ata de Registro de Preços ocorrerá de 
forma parcelada em até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da Autorização de 
Fornecimento, segundo as conveniências da Administração, porém, a cada pedido, a 
execução do objeto ocorrerá conforme a demanda da unidade requisitante. 

17.2. O licitante vencedor será convocado pela Administração, para assinar o Termo ou 
para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
partir da data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital e seus anexos. 
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17.3. O prazo para assinatura do termo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada 
e desde que o motivo seja aceito pela Administração.  

17.4. A Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou não 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

17.5. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do subitem anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
deste edital, poderá: 

I. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao 
desconto do adjudicatário; 

II. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

17.6. O prazo de execução de entrega dos serviços será de até 05 (cinco) dias após o 
recebimento da autorização de fornecimento. 

17.7. Os serviços deverão ser entregues, conforme especificações constantes do Anexo 
I deste Edital. 

17.8. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do 
objeto contratual. 

17.9. O objeto deste Edital será recebido pela Contratante, em conformidade com o 
disposto no edital e Termo de Referência. 

17.10. A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 

17.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade 
ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei 
ou pelo contrato. 

 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto licitatório. 

 

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E SUSTAÇÃO 

19.1. O pagamento deverá ser solicitado pela CONTRATADA por meio da apresentação 
da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente acompanhada dos documentos 
exigidos no subitem 23.8 deste Edital.  
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19.2. A liquidação da despesa será realizada no prazo de até 15 (quinze) dias úteis 
contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto. 

19.3. Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, o fiscal da 
contratação deverá encaminhar imediatamente (no mesmo dia) o processo para o setor 
responsável pela liquidação da despesa.  

19.4. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 

19.5. A(S) NOTA(S) FISCAL(IS) OU DOCUMENTO(S) DE COBRANÇA 
EQUIVALENTE(S) DEVERÁ(ÃO) SER EMITIDA(S) PARA CADA FONTE DE 
RECURSO, COM A RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO DO ÓRGÃO 
REQUISITANTE, CONSTANTES NA ORDEM DE SERVIÇOS. 

19.6. Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descrever: o objeto, 
obrigatoriamente, em conformidade com a descrição contida em sua proposta; o número 
do processo que originou a contratação; número do contrato; número da Ordem de 
Serviços; e dados bancários, com indicação do banco, agência e conta. 

19.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

19.8. A Nota Fiscal ou Documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada dos seguintes documentos: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

III. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a 
empresa; 

IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 
empresa, que deverá atender ao seguinte: 

a) Comprovar a regularidade referente aos Tributos Mobiliários, inerentes às atividades 

comerciais (ISS/ISQN e outros); 

b) Comprovar a regularidade referente aos Tributos Imobiliários, inerentes à posse, 

propriedade e/ou domínio útil de imóveis (IPTU e outros), ou documento equivalente 

quando não possuir registro junto ao respectivo Cadastro Imobiliário. 

V. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS; 

VI. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

VII. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Espera Feliz.  

19.9. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da 
CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto 
já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no 
mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual. 
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19.10. Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 

I. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, 
prejudicar o requisitante; 

II. Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor para com o Município de 
Espera Feliz, por conta do estabelecido neste Edital; 

III. Erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

19.11. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação. 

19.12. É expressamente vedado a contratada a cobrança ou desconto de duplicatas 
através de rede bancária ou de terceiros. 

19.13. A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a 
qualquer título, lhe forem devidas pelo fornecedor, em decorrência de inadimplemento 
das obrigações aqui assumidas, facultando o exercício do contraditório. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR E/OU 
CONTRATADA 

20.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

I - Executar o objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo 
com o especificado neste termo e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
II - Cumprir a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer 
pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e 
conclusão do objeto registrado. 
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, imediatamente 
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução; 
IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante a execução do 
objeto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste termo; 
V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da 
execução do objeto, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza; 
VI - A falta de quaisquer dos serviços cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução do objeto deste termo e não a eximirá das penalidades a 
que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
estabelecidas; 
VII - Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária, e-mail e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência; 
VIII - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
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IX- Fiscalizar o perfeito cumprimento da execução a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da 
que será exercida pela Prefeitura; 
X - Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o 
fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências 
das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

 
21. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

21.1. São obrigações do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços: 

21.1.1. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à 
execução da Ata de Registro de Preços e/ou contrato;  

21.1.2. Proceder à abertura de processo com vistas à aplicação de penalidades quando 
a infração for relativa a descumprimento que afeta a toda a Ata de Registro de Preços.  

21.1.3. Instruir e se manifestar nos processos de penalidade, quando solicitado pelo 
órgão competente quanto à conduta do Compromissário Fornecedor em relação à 
determinada Ata de SRP ou fornecimento sugerindo ainda a penalidade a ser aplicada 
após análise.  

21.1.4. Se manifestar nos processos de penalidade quando solicitado pelo órgão 
competente na hipótese em que a conduta do Compromissário Fornecedor afetar toda 
a Ata de SRP. 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR/FISCAL – ÓRGÃO REQUISITANTE 

22.1. São obrigações do Gestor/Fiscal – Órgão Requisitante: 

22.1.1. As aquisições objeto deste Edital estarão sujeitos a mais ampla, irrestrita e 
rigorosa fiscalização, a qualquer hora, em todas as áreas abrangidas pelos 
mesmos, obrigando-se a empresa a prestar os esclarecimentos necessários que 
lhe forem solicitados. 

22.1.2.  
22.1.3. A fiscalização será exercida por um representante da Secretaria Municipal, para 

o acompanhamento e sua fiscalização, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução e de tudo dará ciência à empresa, podendo sustar, 
recusar, mandar refazer ou fazer quaisquer serviços que estejam em desacordo 
com o Contrato, tais como: 

22.1.4. Verificar junto à empresa contratada e seu preposto se estão tomando todas as 
providências necessárias para o bom andamento dos serviços; 

22.1.5. Emitir pareceres em todos os atos da empresa contratada relativos à execução 
da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, em especial na aplicação de sanções, 
alterações, prorrogações e rescisão da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato; 

22.1.6. Acompanhar a distribuição dos serviços dos funcionários, verificando se os 
mesmos estão sendo utilizados de forma racional e econômica; 

22.1.7. Verificar se os colaboradores estão devidamente uniformizados para a execução 
das tarefas, sempre de forma respeitosa; 

22.1.8. Solicitar substituições (coberturas) quando julgar necessárias; 
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22.1.9. Os fiscais deverão designar, por escrito, servidor para auxiliar na fiscalização 
dos locais atendidos em sua Secretaria de atuação pelos serviços objeto da 
presente contratação. 

22.1.10. Atuarão como fiscais da execução dos serviços um servidor de cada 
Secretaria especificamente nomeados através do Termo de Designação de Fiscal. 

22.1.11. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, ainda que resultem de condições técnicas, vícios 
redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica na responsabilidade da Administração e de seus 
agentes e prepostos. 

22.1.12. O fiscal do contrato a ser firmado será os(as) servidores(as): 
 

22.2 Obrigações da contratante 
22.2.1 Indicar os locais e horários em que o objeto deverá ser executado. 
22.2.2 Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local da execução, desde que 
observadas as normas de segurança; 
22.2.3 Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na execução do 
objeto; 
22.2.4 Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do 
valor proposto pelo prazo de vigência da Ata (12 meses), pois oscilação de mercado 
não é fato suficiente a ensejar reequilíbrio econômico-financeiro. 

23.2. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR e/ou CONTRATADA deverá apresentar, 
antes da assinatura/recebimento do Contrato ou da Ordem de Serviços (OS), a Prova 
de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Espera Feliz. 

23.3. A participação do Licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
do presente Edital. 

23.4. O Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 
imediata desclassificação do Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, na rescisão do Termo de Contrato ou cancelamento da Ordem de Serviços, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

23.7. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação. 
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23.8. O Licitante deverá manter todas as condições de habilitação exigidas nesta 
licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, até a homologação do 
certame licitatório, sob pena de desclassificação.  

23.8.1. Inobstante a previsão do item acima, recaindo a licitante em situação de 
irregularidade ao longo do procedimento licitatório, a mesma poderá ser convocada 
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério do Agente de Contratação/Pregoeiro, quando 
requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do Licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.11. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro, com base na legislação em vigor. 

23.12. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de 
Contratação/Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

23.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a análise da 
documentação de habilitação ou a realização de diligências, a sessão somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema provedor com, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

23.14. As decisões referentes a este processo Licitatório poderão ser comunicadas aos 
licitantes por qualquer meio, inclusive eletrônico ou mediante publicação no veículo de 
comunicação oficial do Município. 

23.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.17. A Administração poderá revogar a presente licitação por interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta ou anulá-la por ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

23.18. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá desclassificar licitantes até a 
assinatura do Contrato, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou 
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fato 
ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da Licitação, que desabone sua 
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

23.19. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
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para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local aqui estabelecido, desde que 
não haja outra comunicação por parte do Agente de Contratação/Pregoeiro. 

 

Espera Feliz/MG, 11 de março de 2024. 

 
 

OZIEL GOMES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1- OBJETO: 

 
1.1. Registro de Preço para futura Aquisição de Parque Infantil, para atender o 
Município de Espera Feliz/MG, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência. 
 
1.1.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos serviços. 
 
1.1.2. Na realização do objeto, deverá haver observância estrita aos prazos estipulados 
para execução, conforme dispostos neste Termo de Referência.  
 

 
2- JUSTIFICATIVA 

 
2.1. Justifica-se a solicitação de realização de Licitação Pública, na modalidade Pregão, 
uma vez que se dará para Registro de Preço para futura Aquisição de Parque Infantil, 
para atender o Município de Espera Feliz/MG. Além disso, o presente certame tem por 
objetivo manter ativo o princípio da economicidade, em relação ao objeto a ser licitado, 
que poderá ser conseguida através da competitividade entre os profissionais do ramo 
pertinente, mediante o regular procedimento licitatório, cujo fator preponderante será o 
menor preço por item.  
 
2.2. A brincadeira na vida da criança, muito mais que uma simples forma de passar o 
tempo, constitui-se em seu modo fundamental de interagir com o mundo e com as 
pessoas que a cercam. É através do brincar que ela explora, satisfaz suas curiosidades, 
soluciona problemas e constrói o seu conhecimento acerca do meio em que vive. É 
premissa básica criar condições para que a criança cresça em um ambiente saudável 
no sentido de gerar recursos necessários para desenvolver o seu potencial como ser 
humano, oferecendo boas oportunidades de habitação, saúde, educação e também 
para o brincar. Para tanto, os espaços destinados às crianças devem sempre ser 
estimulantes para todos os seus sentidos e para a sua imaginação, apresentando 
possibilidades diferentes de ação para contribuir com o desenvolvimento de suas 
habilidades e estimular sua criatividade. O parque infantil público é um equipamento 
urbano que foi concebido no fim do século XIX com o objetivo de promover atividades 
de recreação especialmente direcionadas ao público infantil. Uma das consequências 
da industrialização dos meios de produção e dos estimulantes. O projeto de um parque, 
assim como qualquer outro equipamento urbano, deve ser especialmente desenvolvido 
para o local e a comunidade no qual ele será inserido. Outro aspecto fundamental para 
atender o público infantil é a estimulação de seus sentidos e de sua imaginação. Ao se 
tirar partido dos princípios de uma linguagem lúdica, pode-se criar cenários que 
possibilitem, num mesmo brinquedo ou equipamento, várias formas de brincar de 
acordo com a livre imaginação da criança. O contato mais intenso com a natureza, a 
exploração de diferentes materiais, cores, texturas e relevos, a possibilidade de criar 
atributos que promovam sonoridade e movimento e de criar múltiplos espaços que 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ - MG 

CEP: 36.830-00 

evoquem o aconchego, a aventura ou a interação, são recursos que podem ser 
utilizados para conceber espaços melhores. Deste modo, pode-se promover atividades 
pensadas não apenas para desenvolver o aspecto físico e motor, como acontece na 
maioria das vezes, mas, de uma forma mais abrangente, atuar nas questões cognitivas, 
sensoriais e emocionais, construindo assim um ambiente com alto poder de interação. 
Incentivar a vivência dos espaços públicos urbanos desde a infância pode também 
contribuir para reverter a situação de desvalorização destes espaços. 
A proposta da aquisição do parque infantil público, que foi uma vez tão valorizado no 
cenário nacional, pode alcançar novamente um lugar significante na vida da criança e 
atuar de forma a contribuir para que os espaços públicos possam continuar a ser 
utilizados no futuro, prevenindo o crescente esvaziamento dos espaços da cidade. Pois, 
ao incentivar as crianças de hoje, que são a geração do futuro do país, a gostar e 
vivenciar o espaço público, certamente se estaria contribuindo para a sobrevivência 
destes espaços para as cidades de amanhã. Presume-se então, que o investimento na 
melhoria da qualidade dos parques infantis, da conscientização da importância do 
brincar para o desenvolvimento infantil e da retomada de propostas bem sucedidas no 
Brasil e no mundo, sejam possibilidades para ajudar a promover seu uso mais intenso 
e fazer com que a criança tenha a oportunidade de explorar amplamente seus potenciais 
e aprender a vivenciar e valorizar os espaços públicos até quando for adulta. 
Enfim, a aquisição do parque infantil visa atender as necessidades do município, 
ofertando as crianças um parque infantil de qualidade, que atenda as normas de 
segurança e de prevenção de acidentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
– ABNT, e que mesmo depois de certo tempo não apresentem problemas de 
manutenção, como pregos expostos, ferrugem, pedaços de ferro soltos oferecendo risco 
de cortes ou perfurações, de fácil limpeza, que reduz os riscos de contaminação de 
bactérias, parasitoses e dermatites. Deste modo possibilitando a mais um espaço de 
lazer e recreação para as crianças.   
 
2.3. A presente solicitação tem a finalidade de suprir as necessidades do órgão 
requisitante, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação dos 
serviços públicos. 
 
2.4. O preço estimado da contratação foi obtido através de orçamentos de empresas 
que trabalham com ramo de serviços de parques infantis. Diante disso, foi realizado o 
mapa comparativo, levando-se em consideração a cotação de preço, para obter a média 
e realizar o balizamento de preços. 
 
2.5. Considerando a grande demanda de utilização desse material/produto e ao mesmo 
tempo a necessidade de controle e racionalização do gasto público, o Registro de 
Preços apresenta-se como ferramenta comprovadamente eficiente na busca por 
melhores preços, mantendo-os registrados para uma futura e eventual contratação 
conforme a necessidade e disponibilidade de recursos orçamentários. As quantidades 
previstas no presente edital são estimativas máximas, para um período da assinatura 
da ata, e esta Administração se reserva o direito de adquirir em cada item, quantitativo 
que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou abster-se de adquirir algum item 
especificado. Além disso, com a utilização do SRP será racionalizado o espaço para 
armazenagem dos produtos. 
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2.6. Diante disso, há a necessidade de iniciar um processo de Licitação, para assim 
atender as demandas desta municipalidade, assegurando o início dos trabalhos 
objetivados por esta Gestão e respeitando as normas vigentes que norteiam a 
Administração Pública.   
 

3- ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS E QUANTITATIVO  
 
3.1. Atendendo a legislação vigente, procedeu-se à consulta de mercado para 
verificação dos preços e estimativa de custos, tendo como valor médio o abaixo 
exposto: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. Valor unit. Valor Total 

01 Parque Infantil com Certificado emitido 
por órgão competente (Instituto de 
certificação de Playground), 
comprovando a conformidade dos 
produtos conforme objeto licitado 
normas ABNT16071/2021 laudos de 
Determinação de condutividade elétrica e 
Ensaios de resistência ao intemperemos 
em câmara uv-B  
 
01 - Torre confeccionada em estrutura de 
madeira plástica medindo 1,00 x 1,00 metros 
com cobertura formato redondo em plástico 
roto moldado formato de telha colonial 
medindo aproximadamente 4.85 de 
circunferência, 0.75m de raio 0.60m de 
altura com encaixe das colunas embutidas, 
sendo colunas em madeira plástica medindo 
9,00 x 9,00cm com reforço interno tipo 
cruzeta, na cor itaúba, plataforma em 
plástico roto-moldado medindo 1,00 x 1,00 
(H 1,20).  
 
02 - Torre confeccionada em estrutura de 
madeira plástica medindo 1,00 x 1,00 metros 
com cobertura formato redondo em plástico 
roto moldado formato de telha colonial 
medindo aproximadamente 4.85 de 
circunferência, 0.75m de raio 0.60m de 
altura com encaixe das colunas embutidas, 
sendo colunas em madeira plástica medindo 
9,00 x 9,00cm com reforço interno tipo 
cruzeta, na cor itaúba, plataforma em 
plástico roto-moldado medindo 1,00 x 1,00 ( 
0,80 ).  
 

Und 01 R$ 62.116,67 R$ 
62.116,67 
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01 - Torre confeccionada em estrutura de 
madeira plástica medindo 1,00 x 1,00 
metros, sendo colunas em madeira plástica 
medindo 9,00 x 9,00cm com reforço interno 
tipo cruzeta, na cor itaúba, plataforma em 
plástico roto-moldado medindo 1,00 x 1,00 
(H 0,80) com coqueiro decorativo em 
plástico roto moldado medindo: 1,30 x 1,30 
x 0,35.  
 
01 - Escada com seis degraus em plástico 
roto moldado em polietileno e espessura 
mínima de 5mm com corrimão em aço 
carbono medindo aproximadamente ( L x C 
x A ): 0,60 x 0,86 x 1,20 com corrimão em 
aço tubular medindo 1,65 de altura.  
 
01 - Escada com quatro degraus e proteção 
em plástico roto moldado aproximadamente 
( L x C x A ): 0,80 x 1,40 x  0,80 com corrimão 
em plástico roto moldado medindo 1,40 de 
altura.  
 
01 - Rampa de escalada em plástico roto 
moldado medindo ( L x C x A ): 0,72 x 0,90 x 
0,84. 
 
01 - Teia de cordas baby em plástico roto 
moldado medindo ( L x C x A ): 0,75 x 0,62 x 
0,80.   
 
01 - Escorregador caracol em plástico roto 
moldado com altura total de 2,60m, diâmetro 
de 1,80m, contendo 01 acesso com degraus 
embutidos para seção de deslizamento, 
proteções laterais e sessão de saída em 
plástico roto moldado, 01 eixo central e 02 
pés.  
 
02 - Escorregador baby em plástico roto 
moldado medindo ( L x C x A ): 0,50 x 1,36 x 
0,92. 
 
01 - Tobogã em formato sinuoso em plástico 
roto moldado com borda e ponteira medindo 
( L x C x A ): 2,50 x 1,00 x 1,7. 
 
01 - Acesso de nível em plástico roto 
moldado com proteção nas laterais 
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comprimento entre as torres de 1,20 x 0,80 
de largura. 
 
01 - Mini Passarela fixa  com  assoalho  e  
proteção  em  plástico  roto moldado 
medindo ( L x C x A ): 0,95 x 1,00 x 1,00. 
 
01 - Túnel curvo 90 graus em plástico roto 
moldado com bordas medindo ( L x C x A ): 
1,77 x 1,77 x 0,93. 
 
01 - Jogo da velha em plástico roto moldado 
e estrutura metálica medindo ( L x C x A ): 
0,92 x 0,17 x 0,8.  
 
01 - Balanço misto medindo 2,50 x 2,10 x 
1,70 com estrutura tubular, medindo 
travessa feita com tubo de 2” com 01 
assentos baby em plástico roto moldado e 
01 assento teen em plástico roto moldado.   
 

 

 
 
 

02 Parque Infantil com Certificado emitido 
por órgão competente (Instituto de 
certificação de Playground), 
comprovando a conformidade dos 

Und 01 R$ 69.116,67 R$ 
69.116,67 
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produtos conforme objeto licitado 
normas ABNT16071/2021 laudos de 
Determinação de condutividade elétrica e 
Ensaios de resistência ao intemperemos 
em câmara uv-B  
 
02 - Torre confeccionada em estrutura de 
madeira plástica medindo 1,00 x 1,00 metros 
com cobertura formato redondo em plástico 
roto moldado formato de telha colonial 
medindo aproximadamente 4.85 de 
circunferência, 0.75m de raio 0.60m de 
altura com encaixe das colunas embutidas, 
sendo colunas em madeira plástica medindo 
9,00 x 9,00cm com reforço interno tipo 
cruzeta, na cor itaúba, plataforma em 
plástico roto-moldado medindo 1,00 x 1,00 
(H 1,20).  
 
01 - Torre confeccionada em estrutura de 
madeira plástica medindo 1,00 x 1,00 
metros, sendo colunas em madeira plástica 
medindo 9,00 x 9,00cm com reforço interno 
tipo cruzeta, na cor itaúba, plataforma em 
plástico roto-moldado medindo 1,00 x 1,00 
(H 1,20) com coqueiro decorativo em 
plástico roto moldado medindo: 1,30 x 1,30 
x 0,35.  
 
01 - Escada com seis degraus em plástico 
roto moldado em polietileno e espessura 
mínima de 5mm com corrimão em aço 
carbono medindo aproximadamente ( L x C 
x A ): 0,60 x 0,86 x 1,20 com corrimão em 
aço tubular medindo 1,65 de altura.  
 
01 - Foguete com escada interna modelo 
trepa-trepa com altura total 3,50m, diâmetro 
de 0,80m, cone 1,33 x 0,80 fixado na torre 
com 03 bordas, contendo: 02 túneis com 03 
saídas 1,75 x 1,75 x 0,80, 01 cone 1,33 x 
0,80, 03 bordas em plástico roto moldado 
1,00 x 1,00, 01 escada interna, 02 colunas 
decorativas, 02 pirulitos decorativos. 
 
01 - Escorregador caracol em plástico roto 
moldado com altura total de 2,60m, diâmetro 
de 1,80m, contendo 01 acesso com degraus 
embutidos para seção de deslizamento, 
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proteções laterais e sessão de saída em 
plástico roto moldado, 01 eixo central e 02 
pés.  
 
01 - Escorregador curvo em plástico roto 
moldado medindo (L x C x A): 1,50 x 1,53 x 
1,33 com portal em plástico roto moldado.  
 
01 - Tobogã em plástico roto moldado 
medindo 3,00m com altura de 2,20m 
contendo bordas e ponteiras em plástico roto 
moldado.  
 
01 - Passarela curva com assoalho e 
proteção em  plástico  roto moldado  
medindo:  80  cm  x  1,30m  x  2,40m,  
espessura  média:  4 mm, peso total 
aproximada: 50kg, com degraus de acesso 
nas duas extremidades. 
 
02 - Túnel curvo 90 graus em plástico roto 
moldado com bordas medindo ( L x C x A ): 
1,77 x 1,77 x 0,93. 
 
02 – Plataformas sob torre. 
 
01 - Jogo da velha em plástico roto moldado 
e estrutura metálica medindo ( L x C x A ): 
0,92 x 0,17 x 0,8.  
 
01 - Rampa de escalada em plástico roto 

moldado medindo ( L x C x A ): 0,72 x 1,00 x 

1,20. 

 
01 - Balanço SK8 com estrutura em aço 
tubular medindo 2,00, travessa em tubo de 
2” e 2 pranchas medindo 19x80 em plástico 
roto moldado.  
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03 Parque Infantil  com Certificado emitido 

por órgão competente (Instituto de 
certificação de Playground), 
comprovando a conformidade dos 
produtos conforme objeto licitado 
normas ABNT16071/2021 laudos de 
Determinação de condutividade elétrica e 
Ensaios de resistência ao intemperemos 
em câmara uv-B  
 
03 - Torre confeccionada em estrutura de 
madeira plástica medindo 1,00 x 1,00 metros 
com cobertura formato redondo em plástico 
roto moldado formato de telha colonial 
medindo aproximadamente 4.85 de 
circunferência, 0.75m de raio 0.60m de 
altura com encaixe das colunas embutidas, 
sendo colunas em madeira plástica medindo 
9,00 x 9,00cm com reforço interno tipo 
cruzeta, na cor itaúba, plataforma em 

Und 01 R$ 79.116,67 R$ 
79.116,67 
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plástico roto-moldado medindo 1,00 x 1,00 
(H 1,20).  
 
01 - Torre confeccionada em estrutura de 
madeira plástica medindo 1,00 x 1,00 
metros, sendo colunas em madeira plástica 
medindo 9,00 x 9,00cm com reforço interno 
tipo cruzeta, na cor itaúba, plataforma em 
plástico roto-moldado medindo 1,00 x 1,00 
(H 1,20). 
 
01 - Torre confeccionada em estrutura de 
madeira plástica medindo 1,00 x 1,00 
metros, sendo colunas em madeira plástica 
medindo 9,00 x 9,00cm com reforço interno 
tipo cruzeta, na cor itaúba, plataforma em 
plástico roto-moldado medindo 1,00 x 1,00 
(H 1,20) com coqueiro decorativo em 
plástico roto moldado medindo: 1,30 x 1,30 
x 0,35.  
 
03 - Escada vertical com 04 degraus em 
plástico roto moldado medindo ( L x C x A ): 
0,98 x 0,23 x 1,74. 
 
01 - Escada com seis degraus em plástico 
roto moldado em polietileno e espessura 
mínima de 5mm com corrimão em aço 
carbono medindo aproximadamente ( L x C 
x A ): 0,60 x 0,86 x 1,20 com corrimão em 
aço tubular medindo 1,65 de altura.  
 
01 - Rampa de escalada em plástico roto 
moldado medindo ( L x C x A ): 0,72 x 1,00 x 
1,20. 
 
01 - Bombeiro de disco com estrutura tubular 
e discos coloridos em plástico roto moldado 
medindo ( L x C x A ): 0,85 x 0,44 x 2,60. 
 
01 - Escalada de cordas vertical, medindo 
2.65 x 2,00 com cordas 16 mm 
confeccionada de  forma  artesanal  
passando  as  cordas  por  dentro uma da 
outra em forma de losango sem nós, malha 
de 12x12 ! Estrutura de metal com tubo de 3 
polegada com tratamento antiferrugem e 
pintura eletrostática. 
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01 - Foguete com escada interna modelo 
trepa-trepa com altura total 3,50m, diâmetro 
de 0,80m, cone 1,33 x 0,80 fixado na torre 
com 03 bordas, contendo: 02 túneis com 03 
saídas 1,75 x 1,75 x 0,80, 01 cone 1,33 x 
0,80, 03 bordas em plástico roto moldado 
1,00 x 1,00, 01 escada interna, 02 colunas 
decorativas, 02 pirulitos decorativos. 
 
01 - Escorregador duplo em plástico roto 
moldado, medindo ( L x C x A ): 0,96 x 1,83 
x 1,33. 
 
01 - Escorregador curvo em plástico roto 
moldado medindo (L x C x A): 1,50 x 1,53 x 
1,33 com portal em plástico roto moldado.  
 
02 - Escorregador modelo concha em 
plástico roto moldado medindo 2,30 de 
deslizamento largura 0,50 inclinação de 
1,95. 
 
01 - Passarela curva com assoalho e 
proteção em  plástico  roto moldado  
medindo:  80  cm  x  1,30m  x  2,40m,  
espessura  média:  4 mm, peso total 
aproximada: 50kg, com degraus de acesso 
nas duas extremidades. 
 
01 - Passarela fixa com assoalho e 8 
fechamentos para a lateral em plástico roto 
moldado medindo ( L x C x A ): 0,95 x 1,85 x 
1,00. 
 
01 - Mini Passarela fixa  com  assoalho  e  
proteção  em  plástico  roto moldado 
medindo ( L x C x A ): 0,95 x 1,00 x 1,00. 
 
01 - Balanço SK8 com estrutura em aço 
tubular medindo 2,00, travessa em tubo de 
2” e 2 pranchas medindo 19x80 em plástico 
roto moldado.  
 
01 - Balanço teen medindo 2.50 x 2.10 x 1.70 
com estrutura tubular, medindo travessa 
feita com tubo de tubo 2” com 02 assentos 
teen em plástico roto moldado.   
 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ - MG 

CEP: 36.830-00 

 

 
 

04 Escorregador avulso em plástico roto 
moldado com escada colorida em plástico 
roto moldado e proteção nas laterais em aço 
tubular medindo ( L x C x A ): 0,65 x 2,70 x 
1,70. 

 
 

Und 03 R$ 3.823,34 R$ 
11.470,02 

05 Gangorra fabricada com tubos de aço de 1”, 
assentos de disco em plástico roto moldado, 
pintura eletrostática com proteção UV 
garantindo maior resistência e durabilidade 
para o produto, dimensões totais ( L x C x A 
): 2,00 x 0,38 x 0,75  

 

Und 03 R$ 1.656,67 R$ 4.970,01 

06 Carrossel com estrutura tubular e assentos 
em plástico roto moldado – diâmetro 1,50 

Und 01 R$ 4.123,37 R$ 4.123,37 
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metros, altura dos assentos 0,40m e altura 
total 0,80m. 

 
 

07 Balanço baby medindo 2.50 x 2.10 x 1.70 
com estrutura tubular, travessa feita com 
tubo de tubo 2” com 02 assentos baby em 
plástico roto moldado.   

 
 

Und 01 R$ 3.456,67 R$ 3.456,67 

08 Balanço teen medindo 2.50 x 2.10 x 1.70 
com estrutura tubular, medindo travessa 
feita com tubo de tubo 2” com 02 assentos 
teen em plástico roto moldado.   

 

Und 01 R$ 3.323,34 R$ 3.323,34 

09 Circuito de discos completo medindo ( L x C 
X A ): 4,00 x 1,7 x 2,75. 

 
 

Und 01 R$ 20.933,34 R$ 
20.933,34 

 
 
 

4- CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS   
 
4.1. Serão aceitas propostas válidas, compatíveis com a descrição do objeto constante 
neste Termo de Referência e que atendam aos critérios formais estabelecidos no 
instrumento convocatório. 
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4.2. Os valores propostos deverão estar transcritos em moeda corrente nacional e com 
no máximo 02 casas decimais.  
 
4.3. A validade da proposta será de no mínimo 90 (noventa) dias.  
4.4. O item deverá ser ENTREGUE E INSTALADO no local indicado pelo 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E RECREAÇÃO, no prazo não 
superior a 30 (Trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota de autorização de 
despesa, podendo o prazo ser prorrogado desde que justificado e aceito pela 
Administração Pública. 
 
4.5. O item deverá ser recebido provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste TERMO DE 
REFERÊNCIA e na PROPOSTA. 
 
4.6. O item poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e na PROPOSTA, devendo 
ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
4.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
 

5- CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO  
 
5.1. O objeto deste instrumento será aceito apenas se for executado dentro do melhor 
padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas legais e técnicas a ele 
pertinentes e as especificações descritas neste Termo.  
 
5.2. O objeto será executado no prazo máximo de 30 (trinta) dias do recebimento da 
ordem de fornecimento emitida pelo setor de compras deste município, em local 
previamente determinado pela secretaria requisitante, no perímetro urbano do 
município.  
 
5.3. O município reserva para si o direito de não receber o objeto em atraso ou 
desacordo com as especificações constantes neste instrumento, sob pena das sanções 
cabíveis.  
 
5.4. O recebimento definitivo do objeto se efetivará apenas após a confirmação emitida 
pelo responsável pela fiscalização da execução/fornecimento.  
 
5.5. Os produtos deverão ser entregues em até 30 dias após a emissão da respectiva 
autorização de fornecimento ou assinatura do contrato, devendo obedecer às 
especificações e descrições. 
 
5.6. A demanda será de acordo com a necessidade obedecendo o quantitativo máximo 
licitado, não sendo admitida a aquisição superior ao licitado. 
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5.7. Forma da Prestação de Serviço: Os serviços deverão ser prestados de acordo com 
a necessidade que surge durante o ano, sendo que o serviço deverá ser prestado na 
sede da empresa, sendo que a prestação de serviço será realizada de forma fracionada 
durante um ano. 
 
5.8. Demanda: A demanda do serviço depende da necessidade que surge 
mensalmente, não podendo ultrapassar o quantitativo máximo determinado nestes 
pedidos, sendo que no caso de adesão a ata de registro de preço deverá ser obedecido 
o que determina a lei sobre o referido assunto. 
 
 

6- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1. São obrigações do fornecedor: 
6.1.1 A contratada deverá relizar a entrega do objeto em até cinco dias após a emissão 
da respectiva ordem de fornecimento;  
6.1.2. A contratada deverá entregar o objeto em uma única unidade;  
6.1.3 A contratada deverá apresentar sempre que necessário a sede da Prefeitura para 
resolução de eventualidades quanto a qualidade do serviço;  
6.1.4. A contratada deverá manter as condições habilitatórias durante a validade do 
processo; 
6.1.5. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
Município de Espera Feliz -MG ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita.  
6.1.6. Observar e cumprir, estritamente, os termos da proposta e as condições ora 
estabelecidas, obedecendo a critérios e prazos acordados pelas exigências constantes 
deste Termo de Referência; 
6.1.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato. 
6.1.8. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir 
às expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 
6.1.9. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes 
direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta 
exclusiva da contratada. 
6.1.10. A contratada deverá dirigir-se em até trinta dias após a emissão da respectiva 
ordem de serviço até a unidade administrativa requisitante para dar início a realização 
do serviço; a contratada deverá obedecer aos símbolos e as normas padrões de trânsito; 
a contratada deverá responsabilizar pelo comportamento de seus funcionários. 
6.1.11. Se necessário o serviço contempla a remoção de adesivos antigos, preparação 
e aplicação de nova plotagem. 
6.1.12. Garantia mínima de 01 (um) ano; 
6.1.13. Os itens devem ser resistentes ao sol e chuva. 
6.1.14. Assumimos a responsabilidade pela qualidade e segurança dos produtos 
cotados; 
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6.1.15. Iniciar o serviço/entrega no prazo 30 (trinta) dias após a emissão da respectiva 
ordem de fornecimento, podendo o prazo ser prorrogado desde que justificado e aceito 
pela Administração Pública. 
6.1.16. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, e ainda; 

APRESENTAR QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Este documento será do fabricante; pois o 
mesmo será o responsável pela confecção dos PLAGROUNDS, transporte, instalação, 
laudos e catalogo técnico. 

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do EDITAL e da PROPOSTA, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

O bem deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do MANUAL DO USUÁRIO, 
com uma VERSÃO EM PORTUGUÊS, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, o produto com avarias ou defeitos; 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente dispensa de licitação; 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou na MINUTA DE CONTRATO; 

COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO COM O PROFISSIONAL INDICADO PARA A 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA, feita através de cópia autenticada da CARTEIRA DE 
TRABALHO e PREVIDÊNCIA SOCIAL, quando se tratar de empregado, ou cópia 
autenticada de contrato de prestação de serviços do profissional junto à proponente, 
quando se tratar de prestador de serviço, ou outro documento idôneo equivalente; 
quando o profissional indicado pela proponente para assumir a RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA for integrante do QUADRO SOCIETÁRIO, o vínculo se comprovará por meio 
do CONTRATO SOCIAL já apresentado; 

REGISTRO DO PROFISSIONAL INDICADO PARA ASSUMIR A 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA (PESSOA FÍSICA) NO CONSELHO COMPETENTE 
(CREA/CAU), contendo suas atribuições profissionais e com validade vigente; 
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Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

A empresa deve comprovar CAPACIDADE TÉCNICA e de execução do objeto licitado. 

Apresentar certificado emitido por órgão competente (INSTITUTO DE CERTIFICAÇÃO 
DE PLAYGROUND), comprovando a conformidade dos produtos conforme objeto 
licitado normas ABNT16071/2012 e laudos de determinação de condutividade elétrica 
e Ensaios de resistência ao intemperemos em CÂMARA UV-B. 

Apresentar CATÁLOGO TÉCNICO do parque que será montado com planta baixa e 
descrição dos produtos. 

Responsabilizar - se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 

Empresas participantes que não forem fabricantes deverão apresentar CARTA DE 
CORRESPONSABILIDADE do fabricante de cada item ofertado, declarando que seus 
produtos atendem as todas às normas, dos PLAYGROUNDS OFERTADOS. 

 
 
6.2. São obrigações do município: 

I- Obrigações da contratante: Realizar o pagamento; realizar a fiscalização prévia do 

contrato; nomear comissão para o recebimento do produto 

II- Prazo de validade: Um ano contados a partir da assinatura do contrato  

III- Fiscalização: A fiscalização será realizada pela Secretaria de Administração, 

Fazenda e Planejamento.   

 

7- GESTÃO DA EXECUÇÃO 
 

7.1. A fiscalização/gestão da execução deste objeto será realizada pelo Secretário 
Municipal de Administração ou servidor por ele designado, o qual atestará a execução 
nas condições exigidas neste Instrumento.  
 
7.2. O fiscal da contratação terá, entre outras, as seguintes atribuições:  
a) Expedir ordem de fornecimento;  
b) Proceder ao acompanhamento do objeto entregue;  
c) Fiscalizar o fornecimento quanto à qualidade desejada;  
d) Comunicar à Contratada o descumprimento do contrato e indicar os procedimentos 
necessários ao seu correto cumprimento;  
e) Solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de alguma 
cláusula prevista neste Termo de Referência;  
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f) Atestar as notas fiscais relativas ao recebimento do objeto para efeitos de 
pagamentos;  
g) Recusar o objeto que for entregue fora das especificações contidas neste Termo de 
Referência ou em quantidades divergentes daquelas constantes na ordem de 
fornecimento;  
h) Solicitar à Contratada e a seu preposto todas as providências necessárias ao bom e 
fiel cumprimento das obrigações. 
i) Zelar na condição de Representante do Município pelo bom e fiel cumprimento das 
obrigações assumidas entre as partes envolvidas na execução do objeto deste Termo. 
 

8- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
8.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação serão suportadas 
pela dotação do Município de Espera Feliz a seguir:  3390390000 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica e nas suas correspondentes para o exercício posterior. 
 

9- DO PAGAMENTO  
 

9.1. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente, ou por meio de 
cheque, em nome do licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir 
da data da apresentação da nota fiscal, acompanhada da ordem de fornecimento, com 
o respectivo comprovante de execução/fornecimento do objeto.  
9.1.1. O fornecedor deverá apresentar junto a nota fiscal, os documentos que 
comprovem a regularidade fiscal e trabalhista da empresa, como critério de efetiva 
comprovação de execução/fornecimento do objeto. 
9.1.1.1. No caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para 
pagamento será contado a partir de sua regularização.  
9.1.2. É de total responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas acessórias, 
bem como taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas administrativas 
incidentes nos preços apresentados na Licitação, inclusive obrigações e encargos 
trabalhistas referentes aos seus empregados, manutenção de seus equipamentos 
utilizados na execução do objeto deste Termo 

 
10- CONDIÇÕES GERAIS 

 
10.1. Os licitantes estarão sujeitos as sanções previstas no instrumento convocatório e 
na legislação vigente.  
  
10.2. O licitante se compromete a cumprir toda a legislação de regência específica, seja 
proveniente das Agências Reguladoras e/ou de órgãos/entidades públicas, bem como, 
as atinentes ao Código de Defesa do Consumidor no tocante ao presente objeto 
contratual. 
 
10.3. O prazo de validade do contrato/ata de registro será de 12 (doze) meses, contados 
a partir de sua assinatura. 
 
10.4. O atraso na prestação do serviço caracterizará inexecução parcial. 
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Espera Feliz/MG, 01 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

Juscelino Humberto do Amaral Filho 
Secretaria de Esporte e Lazer 
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ANEXO II (DO EDITAL) - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

1. MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

O objeto desta licitação é o Registro de Preço para futura Aquisição de Parque 
Infantil, para atender o Município de Espera Feliz/MG, conforme especificação e lote 
abaixo: 

a) Os valores (R$) informados na tabela abaixo refletem o preço referencial obtido 
na pesquisa de preços, sendo, portanto, o preço máximo admitido; 

b) A empresa licitante deverá cotar a quantidade total estabelecida abaixo. Não 
serão aceitas propostas que contemplem apenas parte do quantitativo ou que não 
contemplem todos os itens do lote. 

  

Item Especificação Und. Quant. Marca/Modelo* Valor Unit. Valor Total 

01       

02       

03       

 

• VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação; 

• CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias. 

 

APRESENTAR NA PROPOSTA: 

I. Apresentar certificado emitido por órgão competente (INSTITUTO DE 
CERTIFICAÇÃO DE PLAYGROUND), comprovando a conformidade dos 
produtos conforme objeto licitado normas ABNT16071/2012 e laudos de 
determinação de condutividade elétrica e Ensaios de resistência ao 
intemperemos em CÂMARA UV-B. 
 

II. Apresentar CATÁLOGO TÉCNICO do parque que será montado com planta 
baixa e descrição dos produtos. 

 

DEMAIS OBSERVAÇÕES: 

• Este documento será do fabricante; pois o mesmo será o responsável pela 
confecção dos PLAGROUNDS, transporte, instalação, laudos e catalogo 
técnico. 
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• Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e locais indicados 
pela Administração, em estrita observância das especificações do EDITAL e da 
PROPOSTA, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente 
as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia; 

• O bem deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do MANUAL DO 
USUÁRIO, com uma VERSÃO EM PORTUGUÊS, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada; 

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 

• Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, o produto com avarias ou defeitos; 

• Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente dispensa de licitação; 

• Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

• Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou 
na MINUTA DE CONTRATO; 

• A empresa deve comprovar CAPACIDADE TÉCNICA e de execução do objeto 
licitado. 

• Responsabilizar - se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato. 

• Empresas participantes que não forem fabricantes deverão apresentar CARTA 
DE CORRESPONSABILIDADE do fabricante de cada item ofertado, declarando 
que seus produtos atendem as todas às normas, dos PLAYGROUNDS 
OFERTADOS. 

 

 

(nome e identificação do representante legal) 
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ANEXO III 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: XXX/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: 0024/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO: 0008/2024 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
XX/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESPERA FELIZ – PMEF E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXX. 

As partes abaixo identificadas e devidamente representadas ajustam formalizar a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, observadas as disposições da legislação 
vigente, em especial a Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, e ainda 
de acordo com o Edital da Licitação realizada na modalidade Pregão Eletrônico n.º 
0008/2024, bem como o resultado da classificação das propostas apresentadas, que 
constituem partes integrantes deste instrumento independente de transcrição, mediante 
as cláusulas e condições que se seguem. 

De um lado o MUNICÍPIO DE ESPERA FELIZ, por intermédio do PREFEITO 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ sob o n.º 18.114.264/0001-31, com sede à Praça Dr. 
José Augusto, n.º 251, Centro de Espera Feliz-MG, CEP 36.830-000, neste ato 
representada pela Autoridade Competente da Central de Licitações, Compras e 
Contratos, adiante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 

De outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º xx.xxx.xxx/xxxx-
xx, estabelecida na xxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxx, bairro xxxx, xxxxxxx/XX, CEP: xxxxx-xxx, 
Telefone/Fax: (xx) xxxx-xxxx, E-mail: xxxxxxxxx@xxxxx.com.br, representada por seu 
sócio/procurador, Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, portador(a) do RG n.º xxxxxxx/XX e inscrita no 
CPF sob n.º xxx.xxx.xxx-xx, adiante denominada COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGISTRO DE PREÇOS E DEFINIÇÕES 

1.1. Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, em que se registram o objeto, os preços que 
serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do instrumento, os fornecedores, os 
órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas no instrumento convocatório ou instrumento de contratação direta e propostas 
apresentadas. 

1.2. Órgão Gerenciador - órgão da Administração Pública responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de 
registro de preços dele decorrente. 

1.3. Órgão Participante - órgão da Administração Pública, que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de 
preços. 

mailto:xxxxxxxxx@xxxxx.com.br


 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ - MG 

CEP: 36.830-00 

1.4. Órgão Não Participante Interno - órgão da Administração Pública Municipal Direta, 
que não participou dos procedimentos iniciais do SRP, não integrando a Ata de Registro 
de Preços, mas que poderá utilizá-la mediante remanejamento, ou, excepcionalmente, 
por meio adesão, após autorização do Órgão Gerenciador. 

1.5. Órgão Não Participante Externo - órgão da Administração Pública Municipal Indireta 
ou dos demais entes federados, que não participou dos procedimentos iniciais do SRP, 
não integrando a Ata de Registro de Preços, mas que poderá utilizá-la mediante adesão, 
após autorização do Órgão Gerenciador, nos termos da Lei Municipal n. º 8.753/14 e 
suas alterações. 

1.6. Compromissário Fornecedor - pessoa física ou jurídica registrada na ata de registro 
de preços, com o compromisso de fornecer o objeto licitado. 

1.7. Compromissário Fornecedor Reserva – pessoa física ou jurídica que aceitou 
registrar o seu preço ao preço do vencedor, respeitada a ordem de classificação das 
propostas, visando o cadastro reserva para eventual convocação. 

1.8. Gestor da Ata (contratação) – é o servidor designado pelos Órgãos Participantes 
para administrar os quantitativos e as contratações provenientes do registro de preços. 

1.9. Autoridade Competente – Servidor ocupante do cargo de Subsecretário de Gestão 
Administrativa, da Secretaria de Gestão e Planejamento, designado como superior 
hierárquico, ao qual estará vinculada a Central de Licitações. 

1.10. Os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão sua vigência 
conforme disposições contidas no instrumento convocatório, obedecido ao disposto na 
Lei nº 14.133/2021. 

1.11. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de procedimento 
específico para a contratação pretendida, sendo assegurada ao fornecedor registrado 
na Ata de Registro de Preços preferência para contratação em igualdade de condições, 
caso o valor obtido no certame seja igual ou superior àqueles registrados. 

1.12. O cadastro reserva pode ser utilizado apenas no caso de exclusão do primeiro 
colocado nas hipóteses previstas em lei. 

1.13. Havendo mais de um licitante no cadastro reserva, serão classificadas segundo a 
ordem da última proposta apresentada na fase competitiva. 

1.14. A eventual utilização do cadastro reserva obedecerá à classificação das empresas 
que o compõe, na forma estabelecida no subitem anterior. 

1.15. O fornecedor que se manifestar afirmando aceitar as condições do vencedor para 
formação do cadastro reserva, mas que não assinar o instrumento equivalente no prazo 
indicado pelo Órgão Gerenciador da ata, não comporá a formação do cadastro reserva 
e voltará para ordem de classificação do certame. 

1.16. Após publicada no veículo de imprensa oficial do Município, a Ata de Registro de 
Preços terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

1.17. Durante a validade da Ata de Registro de Preços, a contratação com os 
fornecedores registrados será formalizada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
similar, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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1.18. Nos preços registrados deverão estar inclusos todos os custos relativos a 
embalagens, transportes, cargas e descargas, seguros, impostos e tributos de 
quaisquer naturezas. 

1.19. É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 
preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 
salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto desta ATA, o registro de preços visando futura e eventual 
XXXXXXX, conforme especificações e quantidades detalhadas no subitem 4.2. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. Integram a presente Ata de Registro de Preços, mediante anuência aos 
procedimentos realizados pelo Órgão Gerenciador na qualidade de Órgãos 
Participantes: 

3.1.1. SECRETARIA DE XXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX; 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. O(s) preço(s) registrado(s) corresponde(m) ao valor por item constante(s) da(s) 
proposta(s) de preços apresentada(s) no Pregão Eletrônico nº 0008/2024, que faz parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

5.1. Esta Ata de Registro de Preços, bem como os preços nela registrados terão 
vigência de 01 (um) ano, a contar da data da publicação no veículo de imprensa oficial 
do Município de Espera Feliz, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o órgão gerenciador, 
respeitando a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados, convocará formalmente os interessados para assinatura da Ata de Registro 
de Preços (documento vinculativo obrigacional) que, após cumpridos os requisitos de 
publicidade, terá efeito de compromisso para futura e eventual contratação com os 
fornecedores classificados, nas condições estabelecidas neste edital. 

6.2. O ato de homologação da licitação não implicará em direito a Prestação do serviço 
do objeto licitado. 

6.3. O Licitante classificado terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante classificado 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
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6.4. No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou 
se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele 
previstas neste documento, o Município de Espera Feliz poderá convocar eventual 
cadastro reserva e/ou os licitantes remanescentes, obedecendo à ordem de 
classificação final, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições estabelecidas 
neste Edital obedecendo à escolha da proposta mais vantajosa para a administração. 

6.5. A recusa injustificada do Licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços, 
dentro do prazo estabelecido sujeitará o Licitante à aplicação das penalidades previstas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS   

7.1. Comprovada a vantagem, e segundo as conveniências da administração, os 
Órgãos e Unidades da Administração Direta do Município sob o controle do Órgão 
Gerenciador, poderão solicitar os serviços integrantes desta Ata de Registro de Preços. 

7.2. Caberá ao Órgão Gerenciador, mediante solicitação por escrito do Órgão e/ou 
Unidade interessada em contratar os serviços com preços registrados nesta Ata de 
Registro de Preços, a indicação do Compromissário Fornecedor beneficiário do registro. 

7.3. O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Autorização de Fornecimento ou Ordem de Serviços (OS). 

7.4. O prazo de entrega dos serviços será de 30 dias, podendo ser prorrogado desde 
que justificado e aceito pela Administração. 

7.5. As demais condições dos serviços encontram-se definidas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

8.1. A Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento, será o Órgão Gerenciador 
responsável pelos atos de controle e administração desta Ata de Registro de Preços. 

8.2. A execução dos atos decorrentes deste instrumento serão acompanhadas e 
fiscalizadas por representante do Órgão denominado GESTOR(ES)/FISCAL(IS): 

CLÁUSULA NONA – DA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

9.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em licitação para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

10.1. Os preços registrados em ata são fixos e irreajustáveis durante toda sua 
vigência. No caso de inequívoca configuração da hipótese prevista na alínea “d” do 
inciso II, do Art. 124 da Lei 14.133/2021, os preços registrados poderão sofrer alteração, 
conforme os seguintes procedimentos: 
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10.1.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados no mercado. 

10.1.1.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

10.1.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

10.1.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor solicitar revisão dos preços ou cancelamento da ata, o órgão gerenciador 
poderá: 

10.1.2.1. Decidir pela concessão de reequilíbrio ou pela liberação do fornecedor, 
sem aplicação de penalidade, no caso de inequívoca configuração da hipótese prevista 
na alínea “d” do inciso II, do art. 124 da Lei nº 14.133 de 2021, devidamente comprovada 
e aceita pela Administração e se a solicitação do fornecedor ocorrer antes do 
recebimento da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço;  

10.1.2.2. Convocar o compromissário fornecedor reserva, quando houver, para 
assegurar igual oportunidade de negociação, devendo fazê-lo nos termos dos subitens 
10.1.1.1 e 10.1.1.2 desta Ata de Registro de Preços.  

10.1.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ao 
cancelamento do item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da proposta mais vantajosa. 

10.2. O compromissário fornecedor poderá ter o registro de seu preço cancelado pela 
Administração quando: 

I. Não cumprir as exigências da ata de registro de preços; 

II. Não assinar o contrato decorrente do registro de preços ou se recusar a dar 
recebimento na Autorização de Fornecimento ou Ordem de Serviço no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 

III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  

IV. Deixar de executar total ou parcialmente o contrato ou instrumento equivalente, 
decorrente do registro de preços; 

V. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

VI. Por razão de interesse público;  

VII. A pedido, desde que a solicitação ocorra antes do recebimento da Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviços e se os motivos apresentados forem comprovados e 
aceitos pela Administração. 

10.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do item 
anterior será formalizado por decisão da autoridade competente do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo dada a devida publicidade por meio 
do veículo de imprensa oficial do Município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES INTERNOS E EXTERNOS 

11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão da administração pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador e nas seguintes condições: 

11.1.1. Para os órgãos não participantes internos, a utilização da ata poderá ser feita 
por meio de remanejamento de saldo. 

11.1.1.1. Excepcionalmente, em casos de relevante interesse público, desde que 
devidamente justificado e se não puder ser remanejado saldo suficiente para atender a 
demanda, os órgãos não participantes internos poderão utilizar, mediante adesão, às 
Atas de Registro de Preços firmadas pela municipalidade. 

11.1.2. Para os órgãos não participantes externos, a utilização da ata poderá ser feita 
por meio de adesão, devendo, para tanto, observar as seguintes condições: 

I. Solicitação formalizada pelo Ordenador de Despesas do Órgão Aderente, devendo 
indicar: 

a) Nome e número de inscrição, do Ordenador de Despesas, no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Economia - CPF/ME;  

b) CNPJ e endereço do órgão;  

c) Nome da pessoa responsável para contato com telefone e e-mail;  

d) Número da Ata de Registro de Preços e do Edital de Licitação que a originou;  

e) Especificação dos itens, número do item na ata; códigos utilizados pela Prefeitura 
Municipal de Espera Feliz, quantidades, valores unitário e total que se pretende adquirir 
e/ou contratar. 

II. Manifestação expressa do compromissário fornecedor de que aceita fornecer os itens 
pretendidos por meio de adesão, sem prejuízo dos compromissos assumidos com os 
órgãos participantes.  

11.1.2.1. Caso seja autorizada a adesão será firmado um Termo de Autorização 
pelo órgão Gerenciador. 

11.2. As adesões a que se refere esta cláusula não poderão exceder ao dobro do 
quantitativo dos itens registrados na ata de registro de preços, independente da 
quantidade de órgãos aderentes. 

11.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este subitem não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento), do quantitativo 
de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

11.4. O órgão beneficiário da adesão deverá executar a contratação e/ou aquisição dos 
itens com preços registrados na ata de registro de preços de uma única vez 
(resguardando as condições contratuais), no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
observando-se o prazo de vigência da ata, sendo vedada a contratação parcial. 
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11.5. Não poderá ser objeto de adesão as atas de registro de preços que não tiverem 
nenhuma parcela de utilização em sua origem. 

11.6. As atas de registro de preços cujo saldo original tiver sido totalmente consumido, 
ainda que no critério temporal estejam vigentes, não produzirão mais nenhum efeito 
para utilização interna ou externa. 

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução, tais como os prazos, condições de recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do Compromissário Fornecedor, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital. 

12.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Espera Feliz/MG, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por assim estarem acordadas, declaram as partes aceitar todas as condições 
estabelecidas nas cláusulas da presente Ata de Registro de Preços, que, após lida e 
achada conforme, vai devidamente assinada. 
 
Espera Feliz, _____ de ___________ de 2024. 

 

 

_______________________________ 
Oziel Gomes da Silva 

Prefeito Municipal 
 
 

________________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0008/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 0024/2024 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que: 

1- Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-
se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2º da Lei nº 8.666/93. 

 
2- Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de 

habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 4º do Art. 
26 do Decreto Federal nº 10.024/19. 

 
3- Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de 

impugnação; 
 
4- Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, 

que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações 
pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas 
normas incidam sobre a presente licitação. 

 
5- Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras; 

 
6- Declaração que não possui no quadro de pessoal empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Artigo 7º 
da Constituição Federal de 1988. 

 
7- Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão 

promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar com detentor de 
cargo em comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela 
demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior; 

 
8-  Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas (Inciso III do Art. 5º da Lei 10.520/02) e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o 
fornecimento. 

 
9- Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as 

declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e informações para 
firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a 
presente para os fins de direito a que se destina. 
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10- Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, esta 

licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação 
como (Microempresa / Microempreendedor Individual / Empresa de Pequeno 
Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), estando aptos a usufruirmos do 
tratamento diferenciado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações 
previstas no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
128/2008, 147/2014, 155/2016 e Decreto Federal nº 8.538/2015, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.; 

 
11- Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão 

Eletrônico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa. 

 
12- Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, 

por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar 
com o poder público. 

 
Local e Data 

 

Nome da Empresa 

CNPJ 
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